
'@' PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO

PORTARTA N" 339, DE A8 DE MÁRÇO DE 2021'

PRORROGA GRATIHCAÇÃO DE

CLASSE ESPECIAL DA

SERYIDORA SILVAI\A SOUZA

PERES DE OLIVEIRA

o PRETEITO MUI\I-ICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições

que lhe confere a Lei orgânica do Município, Lei no 4.168, de 12 de novembro de 2003,

artigo 19.

CONSIDERANDO o memorando n' 090t2021 enviado pela Secretaria

Municipal de Educação e DesPorto,

RESOLVE:

Aú. lo. prorrogar a gratrficação de classe especial de l0oÁ sobre a caÍga

horiária de 20h semanais para a servidora Silvana Souza Peres de Oliveira Professor4

matrícula n" 4866-6,a contar de 191121202A aÉ 18l0l2a2l.

Art.zo.Esta Portmia eÍLtra,em vigor na datade sua publicação, com efeitos

retroativos.

prefeitura Municipal de Jaguarão, aos oito (08) dias do mês de março do ano

de dois mil e ünte euunQ02l).
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